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Lei n. 4.061, de 02 junho de 2020 

 

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Especial até o valor de R$ 12.788.850,00 (doze 
milhões, setecentos e oitenta e oito mil, 
oitocentos e cinquenta reais), para inclusão de 
dotações no orçamento vigente e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito do Município de Ilhéus, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais. Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o 

valor de R$ 12.788.850,00 (doze milhões, setecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 

cinquenta reais) para inclusão de dotações no orçamento vigente, sob a classificação a 
seguir: 

 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2.325 – Enfrentamento da Emergência – COVID 19 

ELEMENTOS 

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado – Fonte 14 – R$ 2.500.000,00 

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado – Fonte 02 – R$ 300.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – Fonte 14 – R$ 1.300.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – Fonte 02 – R$ 300.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte 14 – R$ 2.500.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte 02 – R$ 400.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte 14 – 150.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte 02 – R$ 50.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 14 – 1.200.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 02 – R$ 

200.000,00 

4.4.90.51 – Obras e Instalações – Fonte 14 – R$ 750.000,00 

4.4.90.51 – Obras e Instalações – Fonte 02 – R$ 150.000,00 

4.4.90.52 – Material e Equipamento Permanente – Fonte 14 – R$ 2.000.000,00 

4.4.90.52 – Material e Equipamento Permanente – Fonte 02 – R$ 200.000,00 

Subtotal ........................................................................................R$ 12.000.000,00 

TOTAL...........................................................................................R$ 12.000.000,00 

Unidade Orçamentária: 14002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO – Enfrentamento da Situação de Emergência em Decorrência do Covid-19 
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ELEMENTOS:  

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado – FONTE 29 – R$ 50.000,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo – FONTE 29 – R$ 145.650,00 

3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita – FONTE 29 – R$ 83.200,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FONTE 29 – R$ 

250.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – FONTE 29 – R$ 

250.000,00 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente – FONTE 29 – 10.000,00 

 Subtotal...............................................................................................R$ 788.850,00 

TOTAL..................................................................................................R$ 788.850,00 

TOTAL ................................................................................................R$ 12.788.850,00 

 

 Art. 2º Os recursos necessários para a abertura do crédito adicional decorrerão 

das modalidades previstas no art. 43, §1°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 

1964. 

 

Art. 3° Em consequência das alterações mencionadas neste artigo ficam 

alterados no que couber, os anexos da Lei nº 4.055 de 30 de dezembro de 2019 que 
Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício financeiro de 2020 do Município de 
Ilhéus, bem como o Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD, instituído mediante 

Decreto nº 002 de 02 de janeiro de 2020, ratificados nos demais termos. 

 

Art. 4° Os Créditos Adicionais especificados alteram, no que couberem, os 

objetivos e as metas constantes na Lei de Diretrizes Orçamentaria e no Plano Plurianual. 

 

Art. 5° Os Créditos Adicionais Especiais serão abertos com seus respectivos 

elementos de despesas e recursos específicos por Decreto do Poder Executivo. 

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ilhéus, em 02 de junho de 2020, 485º da Capitania de 

Ilhéus e 138º de elevação a Cidade. 

 

Mário Alexandre Corrêa de Sousa 

Prefeito 
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Errata ao Extrato da Dispensa n. 001/2020 – Contrato 001/2020 da 
Universidade Livre do Mar e da Mata – MARAMATA, publicado no Diário 
Oficial |Eletrônico do Município em 17 de abril de 2020, edição n. 085, 
Caderno I 

 

DE:  

Contrato n. 001/2020 

 

PARA: 

Contrato: n. 002/2020 

 

Dispensa n. 001/2020 

 

Base legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

Contratante: Universidade Livre do Mar e da Mata – MARAMATA 

  

Contratante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE LIVRE DO MAR E DA MATA 

Rua Nova Brasília, n. 05, bairro Pontal CEP 45.654-550 

CNPJ 02.092.147/0001-84            TELEFAX (073) 3632-3474 / 3632-3698 

ILHÉUS-BAHIA 

 

Contratado: GABRIEL ABILIO ALMEIDA DA SILVA 

CPF: 047.380.225-20 

CREA/BA: 0517862271 

 

OBJETO: Contratação de Serviços de profissional especializado para emissão de parecer 

de vistoria e emissão de laudo técnico relacionado ao telhado do prédio da Fundação 
Universidade Livre do Mar e da Mata. 

 

Modalidade de Licitação DISPENSA de Licitação

Orgão 6 - Fundação Universidade Livre do Mar e da Mata

Secretaria 12 - Fundação Universidade Livre do Mar e da Mata

Unidade Orçamentaria 16001 - Fundação Universidade Livre do Mar e da Mata

Projeto Atividade 2.060 - Gestão Administrativa das Ações da Fundação MARAMATA

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - PESSOA FISICA  
 

Valor global de R$ 2.356,00 (dois mil trezentos e cinquenta e seis reais) 

Vigência: de 13/04/2020 à 30/05/2020 
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